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 ACÓRDÃO Nº 6.014/2013 - TP

                                                    
Ementa: INSTITUTO  DE  TERRAS  DE  MATO  GROSSO.  REPRESENTAÇÃO  DE 

NATUREZA INTERNA ACERCA DE IRREGULARIDADES NA FORMALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE CONTRATOS. IMPROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  13.211-0/2012. 

ACORDAM os Senhores  Conselheiros  do Tribunal  de Contas,  nos 

termos do artigo 1º, XV, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e contrariando o 

Parecer  nº  9.347/2013 do Ministério  Público  de  Contas,  em  julgar  IMPROCEDENTE  a 

Representação  de  Natureza  Interna,  formulada  em desfavor  do  Instituto  de  Terras  de  Mato 

Grosso, gestão, à época, do Sr. Afonso Dalberto, neste ato representado pelo seu procurador 

Marco Túlio de Araújo – OAB/MT nº 5.318 e outros, acerca da formalização em duplicidade de 

contratos com mesmo número, objeto e prazo, bem como acerca de irregularidades na execução 

e formalização de contratos, conforme fundamentação do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e o Conselheiro Substituto 

LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.  

Publique-se.

       Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                   Presidente 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                        Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
                       Procurador  Geral de Contas
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